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SEÇÃO I – ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE | OUTROS 

 

RESOLUÇÕES 
 
RESOLUÇÃO Nº 14/2019. 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Esperança, em 
sua 226ª Reunião Ordinária, realizada no dia 24 de Abril de 2019, na 
sede da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas 
competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei 
no 8.080, de 19 de setembro de 1990; e pelo Decreto nº 7.508 de 28 
de junho de 2011, e pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; 
pela Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012; cumprindo 
as disposições da Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988, da legislação brasileira correlata; e,  

 
Considerando que o Programa Crescer Saudável 2019/2020 

consiste em um conjunto de ações a serem implementada no 
âmbito do PSE, com o objetivo de contribuir com a prevenção, 
controle e tratamento da obesidade infantil;  

 
Considerando que a iniciativa tem como eixos prioritários de 

ação: de vigilância nutricional, de promoção da alimentação 
adequada e saudável, de incentivo às práticas corporais e de 
atividade física, e de ações voltadas para oferta de cuidados para as 
crianças que apresentam excesso de peso, a serem realizadas. 

 
Por unanimidade, resolve: 
Aprovar Termo de Compromisso Municipal – Programa 

Crescer Saudável 2019 – 2020. 
Esperança/PB, 24 de Abril de 2019. 

 
GUTENBERG DANTAS DA SILVA 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
 

Homologado por: 
 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 
Prefeito Constitucional 

 
RESOLUÇÃO Nº 15/2019. 

 
Aprova a solicitação do Município de Esperança-PB para alterar a 
utilização do Imóvel como tipo de estabelecimento de saúde 
diferente do originalmente pactuado na Proposta nº 
120119840001/13-007, de acordo com Decreto nº 9.380, de 22 de 
maio de 2018: UPA 24h passa a ser 1º) Centro de Saúde – Tipo 02 – 
Subtipo Não se Aplica; 2º) Policlínica – Tipo 04 – Subtipo Não se 
Aplica; 3º) Clínica/Centro de Especialidade Tipo 36 – Subtipo 009 – 
outros; 4º) Centro de Atenção Psicossocial – Tipo 70 – Subtipo 001 
– CAPS 1. 
 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Esperança, em 
sua 227ª Reunião Ordinária, realizada no dia 15 de Maio de 2019, na 
sede da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas 
competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei 
no 8.080, de 19 de setembro de 1990; e pelo Decreto nº 7.508 de 28 
de junho de 2011, e pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; 
pela Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012; cumprindo 
as disposições da Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988, da legislação brasileira correlata; e,  

 
Considerando  Portaria n° 3.583/2018, de 5 de novembro de 

2018 que estabelece os procedimentos para execução do disposto 
no art. 2º do Decreto nº 9.380, de 22 de maio de 2018, que trata da 

http://portalms.saude.gov.br/images/pdf/2019/marco/07/U-PT-MS-GM-3583-REP-051118.pdf
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readequação da rede física do Sistema Único de Saúde oriunda de 
investimentos realizados pelos entes federativos com recursos 
repassados pelo Fundo Nacional de Saúde; 

 
Considerando os pré-requisitos para solicitação de readequação 

física, o fluxo para solicitação e início do processo e, por fim, os 
modelos de documentos que deverão ser encaminhados via 
Sistema Eletrônico de Informação (SEI) ao Ministério da Saúde; 

 
Considerando o anexo III, Título IV, capítulos I, II, III, IV, V, VI e 

VII da Portaria de consolidação /GM/MS nº 03 de 28 de setembro de 
2017, que consolida as normas sobre as Redes do Sistema Único de 
Saúde; 

 
Considerando o Título VIII, Capítulo I, seção IV da Portaria de 

Consolidação nº 06/GM/MS de 28 de setembro de 2017, que 
consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema 
Único de Saúde; 

 
Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 06/GM/MS, de 28 de 
setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento 
e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços 
de saúde do Sistema Único de Saúde; 

 
Considerando o decreto nº 9.380, de 22 de maio de 2018, que 

altera o Decreto n°7.827 de 16 de outubro de 2012, e dispõe sobre a 
readequação da rede física do Sistema Único de Saúde oriunda de 
investimentos realizados pelos entes federativos com recursos 
repassados pelo Fundo Municipal de Saúde; 

 
Considerando que a UPA 24 Horas foi construída com recursos 

financeiros de programa do Ministério da Saúde, Proposta nº 
120119840001/13-007 UPA 24 horas de Esperança.  Tipo 20 - Pronto 
Socorro Geral, Subtipo – Não se aplica. Habilitada na Portaria nº 
1580, de 01 de agosto de 2013, no valor total de 2.200.000,00;  

 
Considerando que o imóvel UPA 24 Horas foi construído, mas 

não entrou em funcionamento;  
 
Considerando que a Secretaria Municipal de Esperança-PB 

deverá encaminhar a solicitação e toda documentação prevista na 
Portaria nº 3.585/2018 à Comissão de Readequação da Rede Física 
do SUS no âmbito do Ministério da Saúde; 

 
Considerando que se pretende instalar com a readequação no 

referido imóvel: 1º) Centro de Saúde – Tipo 02 – Subtipo Não se 
Aplica; 2º) Policlínica – Tipo 04 – Subtipo Não se Aplica; 3º) 
Clínica/Centro de Especialidade Tipo 36 – Subtipo 009 – outros; 4º) 
Centro de Atenção Psicossocial – Tipo 70 – Subtipo 001 – CAPS 1; 

Considerando o consenso obtido na reunião do Conselho de 
Saúde realizada no dia 15 de maio de 2019. 

 
Por unanimidade, resolve: 
Art. 1º - Aprovar a Solicitação de Readequação da Rede Física 

do SUS (Mudança de Finalidade da UPA Proposta nº 
120119840001/13-007), para a readequação pretendida: 1º) Centro 
de Saúde – Tipo 02 – Subtipo Não se Aplica; 2º) Policlínica – Tipo 04 
– Subtipo Não se Aplica; 3º) Clínica/Centro de Especialidade Tipo 36 
– Subtipo 009 – outros; 4º) Centro de Atenção Psicossocial – Tipo 
70 – Subtipo 001 – CAPS 1. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na dará de sua 
publicação no Quinzenário Municipal do Município de Esperança-
PB. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Esperança/PB, 15 de Maio de 2019. 

 
GUTENBERG DANTAS DA SILVA 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
 

Homologado por: 
 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 
 


